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O Vereador que a presente subscreve, no uso de
suas atribuições Parlamentares, respaldado no art 128 do Caderno
Normativo desta Casa de Leis, vem através da presente INDICAR ao
Chefe do Executivo Municipal - Senhor Nelson José Tureck a seguinte
proposição:

- Asfaltar ou Adequar com cascalhamento toda extensão da
Travessa Uru - Jardim Izabel.

JUSTIFICATIVA

A presente tem a fmalidade de atender
reivindicação dos moradores do Jardim Izabel, pois a via encontra-se
totalmente tomada por buracos, dificultando o tráfego pelo local.

P. Deferimento.

SALA DE SESSÕES, 30 de Outubro de 2007.
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Enviar Copia ao Senhor Cláudio - Travessa Um, 147 - Jardim Izabel. CEP 87.309-210.
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-A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA OS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTOE/OU PROJETO COM A MESMAOU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

) a proposíyao tem GOnteudo Identlco ou semelhante a proposlC.-ãoem lramitaç,ão - n°
~rrí m~xo) Jr1 1!.:1 ~2u mciso 11,alínea j do R.I
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) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 2°, DO R.I.

:~~~~~~~007........
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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1459/2007- 29/05 -INDICAÇÃO - Sidnei de Souza Jardim - ASFALTAR A RUA ALCATRAZ
E A TRAVESSA URU NO JARDIM KIMBERLlM.
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Assessoria Juri!iica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

«) Indicação nO Q 1>-$j /2007 ( ) Projeto de Lei nO
( ) Indicação Legislativa nO /2007 ( ) Projeto de Resolução
( ) Requerimento /2007 ( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Outros /2007 ( ) Moção nO

/2007
/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): .................................................................................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

tf) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir:.. ..................................................

) Inorgânico por ferir:...............................................................................................................................

( ) Ilegal por ferir: .......................................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 3 ( / (t[) /2007.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de subsíftOtivo
~Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.
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